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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
                 CÓDIGO: NM01/NM15/NM17/NM22/NM24/NM27 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 30  
 
INTERESSADOS: JUAN LIRA CINTRÃO; LARISSA CRISTINA ALVES ROJAS.  
 
QUESTIONAMENTO:  
Requerem a anulação da questão sob o argumento de que esta apresenta a palavra autoridade com 
conotações diferentes e que o ato a que se refere o texto pode ser tanto delegação quanto 
descentralização. 
 
PARECER:  
A descentralização é um conceito amplo na gestão que corresponde à distribuição do poder para níveis 
mais baixos da organização, por outorga ou não da autoridade e podendo se aplicar a todo um grupo 
organizacional. Agora, o ato de passar autoridade de uma pessoa para outra, especificando a tarefa a 
ser feita, é delegação. 
 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “D”. 
 
      
 

Data:       06  / 09 / 2016. 
 
 
 
 
 
 
 


